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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 127/2019[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1983, 22 jan. 2019, p. 8.
Altera: Instrução de Serviço n. 113, de 26 de setembro de 2017.
] 

Altera a Instrução de Serviço nº 113/2017, que dispõe sobre a regulamentação do serviço de atendimento a usuários (Service Desk) da Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII e XXXIV, e 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 856373/2018,
RESOLVE
Art. 1º O art. 6º da Instrução de Serviço nº 113/2017 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 6º Os tempos de resposta máximos para resolução – NMSE (Níveis Mínimos de Serviços), seguirão prazos pré-definidos conforme tabela presente no anexo 3.
Parágrafo único. A tabela de NMSE poderá ser revista conforme as necessidades deste Tribunal.”
Art. 2º Fica incluído na Instrução de Serviço nº 113/2017 o art. 14-A com a seguinte redação:
“Art. 14-A. As necessárias inclusões, exclusões ou alterações referentes aos Anexos desta Instrução de Serviço podem ser feitas mediante pedido motivado da Diretoria de Tecnologia da Informação à Diretoria-Geral, instaurado no sistema de procedimentos administrativos, fazendo-se a vinculação ao número do protocolo do procedimento administrativo desta Instrução de Serviço.”
Art. 3º O anexo 3 da Instrução de Serviço nº 113/2017 passa a conter as seguintes alterações:
“Anexo 3
Tempos de resposta máximos para resolução de Solicitações:
NMSE Muito Alto 	 – Atendimento em até 1h;
NMSE Alto 		 – Atendimento em até 2h;
NMSE Médio 		 – Atendimento em até 4h;
NMSE Baixo 		 – Atendimento em até 8h;
NMSE Muito Baixo 	 – Atendimento em até 16h.”
[bookmark: _GoBack]Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 17 de janeiro 2019.
- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
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